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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA comunica que INSTAUROU A 

REURB para fins de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, da área particular situada no núcleo 

urbano informal consolidado como “BALNEÁRIO SANTO ANTONIO”, localizado na 

Rodovia Municipal Ayrton Senna, zona urbana deste Município, resultando no parcelamento 

do solo e seu respectivo sistema viário identificados no projeto de regularização fundiária, 

conforme matrículas do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Rio Claro - SP. e 

NOTIFICA os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano 

informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados abaixo indicados, que 

dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da presente 

NOTIFICAÇÃO para caso haja discordância apresentar manifestação contrária, sob pena de 

que a ausência de impugnação será interpretada como concordância com a Reurb, nos 

termos do art. 31, § 6° da Lei nº 13.465/2017 e art. 24, § 3 e § 6, do Decreto 9.310/2018.  Os 

documentos referentes à regularização fundiária estão à disposição para consulta na sede da 

Secretaria Municipal de Projetos e Obras da Prefeitura Municipal de Itirapina, localizada na 

Rua 07, nº 55 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000, onde também receberá eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

CPF E NOME DO PROPRIETÁRIO 

 

005.XXX.XXX-70 ADÃO DOS SANTOS 

310.XXX.XXX-53 ADEMIR GONÇALVES ALBUQUERQUE 

158.XXX.XXX-34 ADRIANA APARECIDA MATHIAS BERNARDO 

GOMES 

527.XXX.XXX-34 ALCEU MEIRA COTRIM 

043.XXX.XXX-20 ALCIDES LOPES 

189.XXX.XXX-68 ALUISIO DE OLIVEIRA MORUZZI 

511.XXX.XXX-53 ALVARO MIGUEL MARTINS  

827.XXX.XXX-87 AMANDA CAROLINE DE JESUS RATTI 

076.XXX.XXX-99 AMÉLIA DA SILVA LUIZ 

937.XXX.XXX-04 ANGELO TEIXEIRA PENTEADO 

249.XXX.XXX-31 ANTONIO ADEMIR DERISSI  

711.XXX.XXX-00 ANTONIO CARLOS RAMIL MIRANDA 

827.XXX.XXX-87 ANTONIO CARLOS SCHETTINI 

076.XXX.XXX-99 ANTONIO PAULO BIANCHINI 

937.XXX.XXX-04 ANTONIO ROBERTO CORSSO 

249.XXX.XXX-31 ANTONIO VALTER RUIZ 

249.XXX.XXX-02 APARECIDO DE JESUS RIBEIRO  

711.XXX.XXX-00 ARIANE MARIA CARDINALI 

595.XXX.XXX-87 ARIOVALDO ZANINOTTO 

172.XXX.XXX-17 ARISTEU PEREIRA DOS ANJOS 

745.XXX.XXX-97 ARMANDO MARCOS MORETTI  

181.XXX.XXX-16 ARNALDO BORTOLOTTI  

050.XXX.XXX-34 AURORA FERREIRA DO CARMO 

936.XXX.XXX-06 BELEZA MATSUOKA  

161.XXX.XXX-49 BERNARDO HERMANN  

037.XXX.XXX-42 BRUNO GLEISON COSTA DOS ANJOS 

037.XXX.XXX-42 CARLOS HENRIQUE CHIUSOLI  

551.XXX.XXX-72 CELSO LUIZ MIGUELETTI 

144.XXX.XXX-57 CELSO ZUCOLOTTO 

136.XXX.XXX-00 CESAR AUGUSTO PERRONE CARMELO 

147.XXX.XXX-87 CLARA VOLPIANO PIZANI  

037.XXX.XXX-84 CLAUDENIR DE SANTIS  

081.XXX.XXX-32 CLAUDIO ROBERTO CORSSO 

293.XXX.XXX-50 CLODOALDO PRIOLI 

594.XXX.XXX-04 DANIEL AIZEMBERG  

595.XXX.XXX-68 DANIELE VANELLI MARTINS BELUCCI 

982.XXX.XXX-72 DARCI MONTEIRO  

005.XXX.XXX-00 DAVID BISPO DOS SANTOS 
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020.XXX.XXX-33 DIRCEU APPOLONI 

343.XXX.XXX-72 DIRCEU APPOLONI FILHO 

020.XXX.XXX-33 DIVINO DA CUNHA PEREIRA 

343.XXX.XXX-72 DORIVAL ZANINI 

155.XXX.XXX-00 EDER FERNANDO GIALORENÇO 

062.XXX.XXX-90 ELISABETH CAMARGO INNOCENTINI 

020.XXX.XXX-20 EUNICE LEÃO BARSELERI  

465.XXX.XXX-87 EVA DOS SANTOS  

399.XXX.XXX-00 FABIO TEIXEIRA PICOLO 

071.XXX.XXX-03 FERNANDA VANELLI MARTINS 

748.XXX.XXX-5 FERNANDO DONIZETI DE BARROS 

748.XXX.XXX-00 FERNANDO ELPÍDIO GIALORENÇO 

294.XXX.XXX-00 FERNANDO JOSÉ GIALORENÇO  

035.XXX.XXX-70 FRANCIS RIBEIRO DA SILVA  

032.XXX.XXX-06 FRANCISCO DE ASSIS CAMARGO INNOCENTINI 

979.XXX.XXX-53 GARDÊNCIO GUIDORZI FILHO 

XX.XXX.XXX-XX GELZA APARECIDA SALDANHA 

073.XXX.XXX-62 GERALDO PALOMBO  

606.XXX.XXX-91 GILBERTO PIZANI 

111.XXX.XXX-68 GUSTAVO JAMBERSI DE SOUZA  

606.XXX.XXX-91 HELIO VENANZI  

606.XXX.XXX-91 HILDA CASTELAN RATTI 

627.XXX.XXX-00 IDIOMAR FUSCA 

072.XXX.XXX-20 INCORPORADORA E REPRESENTAÇÕES 

LIMITADA  

296.XXX.XXX-91 ISMAEL ANTONIO BELLUZZO  

442.XXX.XXX-34 ITALO CARDINALI FILHO 

551.XXX.XXX-04 ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA  

745.XXX.XXX-20 JOÃO BATISTA GASPARINI 

868.XXX.XXX-04 JOÃO CARLOS DE FRANCISCO  

716.XXX.XXX-53 JOÃO CERRUTI SOBRINHO 

228.XXX.XXX-91 JOÃO RATTI 

044.XXX.XXX-64 JOSÉ APARECIDO ANTUNES SAMPAIO  

005.XXX.XXX-01 JOSÉ CARLOS OSTAN 

201.XXX.XXX-87 JOSÉ DIMAS LOPES 

073.XXX.XXX-87 JOSÉ LUCIO RODRIGUES  

067.XXX.XXX-38 JOSÉ LUIS SEGNINI 

199.XXX.XXX-08 JOSE LUIS SILVATTI 

296.XXX.XXX-15 JOSÉ LUIS VENDRAMINI  

123.XXX.XXX-48 JOSÉ MARIG SERAPHIM  

171.XXX.XXX-01 JOSÉ PAULO STAVARENGO 

160.XXX.XXX-52 JOSÉ ROBERTO ESPERANÇA  

158.XXX.XXX-34 JOSUE NOGUEIRA FERREIRA 

158.XXX.XXX-34 JOYCE DÓRIA LEANDRO 

044.XXX.XXX-58 JULIENE DORIA NUNES DE PALMA 

550.XXX.XXX-53 JURACY PEREIRA DE CASTRO 

038.XXX.XXX-55 LAVINIO NUNES  

050.XXX.XXX-10 LENIRO DA FONSECA 

304.XXX.XXX-74 LEONILDE MARILEI PAPA 

109.XXX.XXX-39 LILIAN DE FATIMA MANOEL DE ARAÚJO 

146.XXX.XXX-24 LOURIVAL JOSE CAMPANELLI 

XX.XXX.XXX-XX LUCIANA APARECIDA MASSON  

374.XXX.XXX-68 LUIS ALBERTO CHIUSOLI 

946.XXX.XXX-00 LUIS PHILIPE CARDINALI 

195.XXX.XXX-84 LUIZ ANTONIO IECHES 

069.XXX.XXX-87 LUIZ CARLOS PIZANI 

158.XXX.XXX-34 MANOEL RUIZ 

383.XXX.XXX-93 MARCELO LOPES DALL'ANTONIA 

085.XXX.XXX-50 MARCIA APARECIDA CARVALHO 

316.XXX.XXX-34 MARCIA MARIA MAZARI PERNA 

776.XXX.XXX-00 MARCOS MORETTI  

744.XXX.XXX-68 MARIA DE LOURDES PALOMBO STELLA 

158.XXX.XXX-34 MARIA JOSÉ CONSTANTINO  

406.XXX.XXX-53 MARIA MADALENA MAZARI SGOBBI 

158.XXX.XXX-34 MARIA MAGDALENA LANZENI SCALLI 

XX.XXX.XXX-XX MARIELA RODRIGUES MONTEIRO  

358.XXX.XXX-59 MARINO LOBELLO CARDINALLI 

594.XXX.XXX-68 MARSIS CABRAL  

595.XXX.XXX-91 MICHEL DORIA NUNES 

595.XXX.XXX-91 MILTON TADEU DOMINGUES 

172.XXX.XXX-75 NATANAEL ALVES DA SILVA 

083.XXX.XXX-08 NEUZA COSTA SAMPAIO 

156.XXX.XXX-96 OLGA MARIA PICOLO 

720.XXX.XXX-49 ORLANDO CARBONI 

9417XXX.XXX--5 OSVALDO MARTINS 

454.XXX.XXX-06 OTÁVIO MORETTI 

721.XXX.XXX-98 PAULINA TERESA BIRBILLI 

136.XXX.XXX-90 PAULINO CHIUSOLI 

104.XXX.XXX-50 PAULO CESAR CASTELLAR  

034.XXX.XXX-20 PAULO CESAR FALARARA 
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108.XXX.XXX-28 PAULO CESAR MARTINS 

041.XXX.XXX-97 PAULO PRADO RIBEIRO 

106.XXX.XXX-69 PEDRO GOMES DA SILVA 

175.XXX.XXX-13 PEDRO OSWALDO RISSO  

041.XXX.XXX-97 PEDRO RIBEIRO 

311.XXX.XXX-91 PETERSON RODRIGO PEIXOTO 

964.XXX.XXX-68 REGINA CELIA DITOMASO SILVA 

074.XXX.XXX-44 REGINA LUCHIARI TUMIOTO 

160.XXX.XXX-91 RENATA KELLY RATTI  

160.XXX.XXX-91 RENATO LUCHIARI 

158.XXX.XXX-64 RICARDO VERONEZE LOPES 

776.XXX.XXX-00 ROBERTO LUCHIARI SOBRINHO  

156.XXX.XXX-03 RODOLPHO LUCHIARI DE SOUZA 

017.XXX.XXX-06 ROGERIA TERESINHA PALOMBO MARTINELLI  

031.XXX.XXX-14 ROGERIO MARCOS ARRIGHI  

273.XXX.XXX-01 ROMEU CONTIERO  

026.XXX.XXX-63 ROSANA APARECIDA BIANCHIN VAGLI MARTINS 

TEIXEIRA 

832.XXX.XXX-53 ROSANA LUCHIARI DE SOUZA 

082.XXX.XXX-51 ROSARIA EBILI MAZZINI CUNHA  

204.XXX.XXX-72 ROSELI APARECIDA DA SILVA BEDINOTTO 

074.XXX.XXX-16 ROSELI EMILIA PALOMBO SIQUEIRA 

075.XXX.XXX-11 ROSELI LUCHIARI LUCATTO  

005.XXX.XXX-83 ROSEMEIRE APARECIDA BAGLI  

035.XXX.XXX-70 ROZIERE PEREIRA DE ARRUDA PRADO 

00.0XXX.XXX-00 SANTOS APARECIDO GOMES RIBEIRO 

005.XXX.XXX-83 SEBASTIÃO DA CUNHA FILHO 

005.XXX.XXX-83 SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA 

005.XXX.XXX-83 SILVIA EDNA POZZI  

005.XXX.XXX-83 SILVIA HELENA CHIUSOLI CATARINO 

131.XXX.XXX-34 SÔNIA APARECIDA GIALORENÇO 

XX.XXX.XXX-XX TIAGO JAMBERSI DE SOUZA  

774.XXX.XXX-53 VAGNER TADEU TEJEDA MOIANO  

771.XXX.XXX-68 VALDEMIR BRAGATTO 

832.XXX.XXX-68 VALDIR GERALDO LOPES 

712.XXX.XXX-15 VALERIA APARECIDA ROSSETTI FERNANDES  

712.XXX.XXX-15 VALTER VANDERLEI ZANINI 

982.XXX.XXX-87 VERA LUCIA CARTURAN 

140.XXX.XXX-15 WALDEMIR DE SOUZA  

181.XXX.XXX-27 WALDEMIRO JOÃO TEIXEIRA  

982.XXX.XXX-87 WALDOMIRO LOURENÇO 

140.XXX.XXX-15 WALDYR PLACERES 

181.XXX.XXX-27 WALMIR PEREIRA LOPES 

389.XXX.XXX-49 WANDERLEY VALENTE 

383.XXX.XXX-10 WILLIAN MACEDO 

745.XXX.XXX-53 WILSON JOSÉ CAVICHIOLI  

XX.XXX.XXX-XX WILSON ROBERTO ROCHA 

XX.XXX.XXX-XX XISTO JARUSSI SOBRINHO

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Itirapina, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 

Prefeita Municipal de Itirapina 
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PORTARIA N° 054, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Prof. a Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando Art. n° 83 da Lei 3.052/2022 referente ao cargo de
carreira e salários do magistério do Município de Itirapina, em caráter transitório,
temporário e excepcional;

Considerando o contido no Memorando n° 030/2024- SMEC,
datado de 05 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR a servidora ADRIANA MORIKITA
PINTO, ocupante do emprego permanente de Professor Assistente - P.A,
para ocupar emprego temporário e transitório de VICE DIRETOR DE ESCOLA,
percebendo em seu salário o ADICIONAL DE COMPLEXIDADE, conforme
referência na Lei Municipal n° 3.052/2022, de 26 de abril de 2022, lotada junto a
Creche Municipal "Ana Cândida Rossler", devendo a Secretaria Municipal da
Administração tomar as devidas providências para o cumprimento deste
expediente.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 055, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Prof. a Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando Art. n° 83 da Lei 3.052/2022 referente ao cargo de
carreira e salários do magistério do Município de Itirapina, em caráter transitório,
temporário e excepcional;

Considerando o contido no Memorando n° 030/2024- SMEC,
datado de 05 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR a servidora FLAVIA ROBERTA
ALMEIDA DE CONTI, ocupante do emprego permanente de Professor
Ensino Infantil- PEI, para ocupar emprego temporário e transitório de VICE
DIRETOR DE ESCOLA, percebendo em seu salário o ADICIONAL DE
COMPLEXIDADE, conforme referência na Lei Municipal n" 3.052/2022, de 26
de abril de 2022, lotada junto EMEI. Prof", Eneida Cário Cornachioni", devendo
a Secretaria Municipal da Administração tomar as devidas providências para o
cumprimento deste expediente.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 07DE FEVEREIRO DE 2024...
~~_;-;:.'~~

Prof," MARI GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 056, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Prof. a Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando Art. n° 83 da Lei 3.052/2022 referente ao cargo de
carreira e salários do magistério do Município de Itirapina, em caráter transitório,
temporário e excepcional;

Considerando o contido no Memorando n° 030/2024- SMEC,
datado de 05 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Artigo 10 - NOMEAR a servidora MARLENE DE MACEDO,
ocupante do emprego permanente de Professor de Ensino Infantil - PEI,
para ocupar emprego temporário e transitório de VICE DlRETOR DE ESCOLA,
percebendo em seu salário o ADICIONAL DE COMPLEXIDADE, conforme
referência na Lei Municipal n'' 3.052/2022, de 26 de abril de 2022, lotada junto a
Creche Escola Prof! "Simone de Lima", devendo a Secretaria Municipal da
Administração tomar as devidas providências para o cumprimento deste
expediente.

Artigo r -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Prof.a MA GRAÇA ZUCCHI MO ES
refeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 057, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando Art. n° 83 da Lei 3.052/2022 referente ao cargo de
carreira e salários do magistério do Município de Itirapina, em caráter transitório,
temporário e excepcional;

Considerando o contido no Memorando n° 030/2024- SMEC,
datado de 05 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR a servidora MARIA INÊS LEME
FERREIRA, ocupante do emprego permanente de Professor de
Educação Básica 1- PEBI, para ocupar emprego temporário e transitório de VICE
DIRETOR DE ESCOLA, percebendo em seu salário o ADICIONAL DE
COMPLEXIDADE, conforme referência na Lei Municipal n° 3.052/2022, de 26
de abril de 2022, lotada junto a EMEFI. Prof" "Aracy Leal Bemardi", devendo a
Secretaria Municipal da Administração tomar as devidas providências para o
cumprimento deste expediente.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 058, DE 07° DE FEVEREIRO DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1° - EXONERAR a pedido o servidor ARLEI CARDOSO
DE SOUZA, ocupante do emprego permanente de MOTORISTA, referência
salarial NB5Pl, devendo a Secretaria Municipal de Administração tomar as devidas
providências para o cumprimento deste expediente.

Artigo 2° - Declarar a vacância do cargo acima especificado, nos
termos da Lei Municipal n° 3.081/2022, capítulo 2, seção XIII, artigo 36.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de
2024.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

~t~
~ D GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
                           Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n° 110/2023 – Modalidade: Dispensa da licitação n° 
004/2023 – Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviços de 
Locação de software para gestão de jornada de trabalho, registro de ponto, 
regulamentado pela CLT, a ser utilizado pela Prefeitura Municipal de Itirapina e 
suas secretarias pelo regime de dispensa, irreajustável, com fornecimento de mão-
de-obra qualificada, materiais e tudo mais que for necessário para a consecução 
dos objetivos estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
1º TERMO DE ADITIVO, assinado em 07 de fevereiro de 2024 

Contrato Administrativo nº 006/2023, assinado em 10 de fevereiro de 2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina - CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: CF do Brasil Techologies Ltda – ME - CNPJ nº 14.199.051/0001-97. 

Vigência: de 10/02/2024 a 10/06/2024. 

Valor Mensal Aditado: R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total Aditado: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 

 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
                           Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n° 029/2023 – Modalidade: Dispensa da licitação n° 

003/2023 – Objeto: contratação de Empresa especializada em serviços de 

telefonia e locação de Central Telefônica do tipo PABX, instalação e prestação de 

serviços de suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva para suprir as 

necessidades em prédios da Administração Pública Municipal de Itirapina/SP. 

2º TERMO DE ADITIVO, assinado em 06 de fevereiro de 2024 

Contrato Administrativo n° 005/2023, assinado em 06 de fevereiro de 2023. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina - CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: Valquíria Valdete Verde de Medeiros - ME – CNPJ n° 

05.847.519/0001-23. 

Vigência: de 06/02/2024 a 06/06/2024. 

Valor Mensal Aditado: R$ 3.327,00 (três mil trezentos e vinte e sete reais) 

Valor Total Aditado: R$ 13.308,00 (treze mil trezentos e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

Processo Administrativo n° 476/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n° 036/2023. 

OBJETO: registrar preços para aquisição de material esportivo, para atender as demandas 

das Unidades Escolares da Rede de Ensino, conforme especificações e quantidades 

estimadas. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina - CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Vigência: de 06/02/2024 a 06/02/2025 – 12 (doze) meses. 

 

Ata de Registro de Preços n° 036/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Allper Comercial Ltda me - CNPJ n°24.547.906/0001-99. 

Valor Total Registrado: R$11.073,62 (onze mil, setenta e três reais e sessenta e dois 

centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 037/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Criarte Industria e Comercio de Esquadrias Ltda EPP - CNPJ n° 

06.957.510/0001-38. 

Valor Total Registrado: R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 038/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Eduardo J. Santos & Cia Ltda - CNPJ n° 66.143.678/0001-31. 

Valor Total Registrado: R$66.006,00 (sessenta e seis mil e seis reais). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 039/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Educativa Comércio de Livros e Brinquedos Ltda EPP - CNPJ n° 

05.675.120/0001-02. 

Valor Total Registrado: R$ 23.131,54 (vinte e três mil, cento e um reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 040/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: LCA Industria e Comércio de Cordas e Redes Esportivas Ltda ME - CNPJ 

n°46.615.867/0001-52. 

Valor Total Registrado: R$52.036,00 (cinquenta e dois mil, trinta e seis reais). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 041/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Ljs Comércio e Industria Ltda EPP - CNPJ n° 48.348.052/0001-80. 

Valor Total Registrado: R$42.476,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis 

reais). 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1128 Página 47 de 48

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

Ata de Registro de Preços n° 042/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: M.O.A.B. Soluzioni Ltda EPP- CNPJ n°47.944.404/0001-05. 

Valor Total Registrado: R$9.329,40 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e quarenta 

centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 043/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Magnum Indústria e Comércio de Redes Esportivas Ltda EPP - CNPJ 

n°11.358.329/0001-45. 

Valor Total Registrado: R$697,95 (seiscentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 

centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 044/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: RVL Comercio de Materiais e Serviços EIRELI EPP - CNPJ n°31.315.649/0001-

25. 

Valor Total Registrado: R$46.573,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e três 

reais). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 045/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: Sporthaus Comércio de artigos Esportivos EIRELI EPP- CNPJ 

n°27.596.969/0001-23. 

Valor Total Registrado: R$2.925,35 (vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e 

trinta e cinco centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 046/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: TRZ Comercio de Materiais Esportivos Ltda EPP - CNPJ n°49.681.782/0001-04. 

Valor Total Registrado: R$ 179.857,83 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

*** 

Ata de Registro de Preços n° 047/2024, assinado em 06 de fevereiro de 2024. 

Detentora: 45.086.265 Wender Monteiro da Silva ME - CNPJ n° 45.086.265/0001-92. 

Valor Total Registrado: R$ 27.012,38 (vinte e sete mil, doze reais e trinta e oito centavos). 

*** 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

Processo Administrativo n° 1929/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 99/2023 – 

Objeto: contratação de empresa por registro de preços para implantação de iluminação 

ornamental em diversos locais do município de Itirapina/SP. 

 

Ata de Registro de Preços n° 048/2024, assinado em 07 de fevereiro de 2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Detentora: Triade Energia e Engenharia – CNPJ n° 39.426.610/0001-97. 

Vigência: de 07/02/2024 a 07/02/2025 – 12 (doze) meses. 

Valor Total Registrado: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
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